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• Controle: é a imposição de um limite, ou seja, a
definição de um marco intransponível para o
gestor da coisa pública. É, por assim dizer, uma
garantia de aplicação dos princípios que norteiam
a Administração Pública, mormente os da
legalidade, legitimidade e economicidade. A
Administração, ao tomar e executar suas
decisões, não poderá ultrapassar a barreira que
lhe é imposta pelo ordenamento jurídico, sob
pena de responsabilização do gestor.



E mais, controle da Administração Pública é a
possibilidade de verificação, inspeção, exame, pela
própria Administração, por outros Poderes ou por
qualquer cidadão, da efetiva correção na conduta
gerencial de um Poder, órgão ou autoridade, no escopo
de garantir atuação conforme os modelos desejados e
anteriormente planejados, gerando uma aferição
sistemática. Trata-se, na verdade, de poder-dever de
fiscalização, já que, uma vez determinada em lei, não
poderá ser renunciado ou postergado, sob pena de
responsabilização por omissão do agente infrator.



• Fundamento: princípio fundamental da
separação dos poderes do Estado.

O controle parlamentar sobre as ações
administrativas é inerente à divisão de poderes, ou
seja, tem relação direta com o consagrado sistema
de freios e contrapesos do regime democrático.
Nessa estrutura de divisão de poderes o Poder
Legislativo tem, basicamente, as funções de
elaborar as leis e controlar a gestão governamental.
As constituições estabelecem as atribuições de
controle.



CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do
Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

§ 1º - O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou
Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.
§ 2º - O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o
Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois
terços dos membros da Câmara Municipal.
§ 3º - As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.
§ 4º - É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas
Municipais.



Controle Externo: é aquele exercido pelo Poder Legislativo,
diretamente ou através de órgão especializado, sobre a
administração direta e indireta dos demais poderes.
O controle externo é aquele desempenhado por órgão alheio
à estrutura de outro controlado, buscando efetivar
mecanismos que visem garantir a plena eficácia das ações de
gestão governamental, reconhecendo que a Administração
Pública deve ser fiscalizada, na gestão dos interesses da
sociedade, por órgão de fora de suas partes, assegurando
atuação em consonância com os princípios que lhe são
impostos pelo ordenamento jurídico, como os da legalidade,
moralidade, publicidade, motivação, impessoalidade, dentre
outros.



Controle legislativo

Alcance
O controle que o Poder Legislativo exerce sobre
a Administração Pública limita-se às hipóteses
previstas na Constituição Federal. Alcança os
órgãos do Poder Executivo, as entidades da
Administração Indireta e o próprio Poder
Judiciário, quando executa função
administrativa.



Controle político
O controle abrange aspectos ora de legalidade,
ora de mérito, já que permite a apreciação das
decisões administrativas sob o aspecto inclusive
da discricionariedade, ou seja, da oportunidade
e conveniência diante do interesse público.



• São hipóteses de controle político:
1. a competência exclusiva do Congresso Nacional e do Senado para apreciar
a priori ou a posteriori os atos do Poder Executivo (art. 49, I, II, III, IV, XII, XIV,
XVI e XVII, e art. 52, II, IV, V e XI); a decisão, nesses casos, expressa-se por
meio de autorização ou aprovação contida em decreto legislativo ou
resolução;
2. a convocação de Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos
diretamente subordinados à Presidência da República, pela Câmara dos
Deputados ou pelo Senado, bem como por qualquer de suas comissões, para
prestar, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado,
importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação (art. 50);
3. o encaminhamento de pedidos escritos de informação, pelas Mesas da
Câmara e do Senado, dirigidos aos Ministros ou a quaisquer titulares de
órgãos diretamente subordinados à Presidência da República, que deverão
responder no prazo de 30 dias, sob pena de crime de responsabilidade (art.
50, § 2º);



• 4. a apuração de irregularidades pelas Comissões Parlamentares de Inquérito (art.
58, § 3º);

• 5. a competência do Senado Federal para processar e julgar o Presidente e o Vice-
Presidente da República nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros
de Estado e os Comandantes das Forças Armadas, nos crimes da mesma natureza
conexos com aqueles; a competência para processar e julgar os Ministros do STF, o
Procurador-Geral da República e o Advogado Geral da União, nos crimes de
responsabilidade (art, 52, I e II);

• 6. a competência do Senado para fixar, por proposta do Presidente da República,
limites globais para o montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do
DF e dos Municípios; para dispor sobre limites globais e condições para as
operações de crédito externo e interno da União, dos Estados, do DF e dos
Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público
Federal; para dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da
União em operações de crédito externo e interno (art. 52, VI, VII e VIII);

• 7. a competência do Congresso Nacional para sustar os atos normativos do Poder
Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação
legislativa (art. 49, V);



Controle Financeiro

• Corresponde a fiscalização prevista nos artigos
70 a 75 da Constituição Federal (contábil,
financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial).



Lei Orgânica do Município de Teresina

Art. 21. São da competência privativa da Câmara
Municipal, entre outras, as seguintes atribuições:
I - eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la
na forma desta Lei Orgânica e do seu Regimento
Interno;
II - fixar a remuneração:
a) do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores,
observando o inciso V do art. 29 da Constituição
Federal e o disposto nesta Lei Orgânica;
b) dos Secretários Municipais;



c) dos Presidentes e Diretores de Empresas Públicas, Autarquias e Fundações do
Município;
d) dos Administradores Regionais e Assessores Especiais;
III - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
IV - exercer com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado fiscalização financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos da administração direta, das
Empresas Públicas, Autarquias e Fundações do Município;
V - julgar as contas anuais do Município e apreciar os relatórios sobre a execução dos
planos do governo municipal;
VI - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;
VII - dispor sobre sua organização, funcionamento, poder de polícia, criação,
transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus servidores e fixar a
respectiva remuneração;



VIII - autorizar o Prefeito a se ausentar do Município, quando o período
exceder a 15 (quinze) dias ou, por qualquer período, quando o
deslocamento for ao exterior;
IX - mudar temporariamente sua sede;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Executivo,
incluídos os da administração indireta e fundacional;
XI - proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, quando não
apresentadas à Câmara Municipal dentro do prazo de 60 (sessenta)
dias após a abertura da sessão legislativa;
XII - representar ao Procurador Geral de Justiça, mediante aprovação
de dois terços de seus membros, contra o Prefeito, o Vice-Prefeito e
Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da administração
indireta e fundacional, pela prática de crime contra a Administração
Pública, ou por abuso de autoridade de que tiver conhecimento;



XIII - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia e
afastá-lo definitivamente do cargo, nos termos previstos em lei;
XIV - conceder licença ao Prefeito, Vice-Prefeito e aos Vereadores para
o afastamento do cargo;
XV - criar comissões especiais de inquérito para a apuração de
determinado fato que se inclua na competência da Câmara Municipal,
requerida por um terço dos Vereadores;
XVI - convocar os Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da
administração direta, indireta e fundacional para prestar informações
sobre a matéria de sua competência;
XVII - solicitar informações ao Prefeito Municipal, aos Secretários,
Presidentes ou Diretores de Empresa, Autarquia ou Fundação Pública,
sobre assuntos referentes à administração;
XVIII - autorizar referendo e convocar plebiscito;



XIX - decidir sobre a perda de mandato de Vereador, por voto secreto e
maioria absoluta, nas hipóteses previstas nesta Lei Orgânica;
XX - conceder título honorífico a cidadãos que tenham,
reconhecidamente, prestado serviço ao Município, mediante decreto
legislativo aprovado pela maioria de dois terços de seus membros.
§ 1o. É fixado em 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, desde
que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os
responsáveis pelos órgãos da administração direta e indireta do
Município atendam convocação, prestem esclarecimento e
encaminhem os documentos requisitados pela Câmara Municipal, na
forma desta Lei Orgânica.
§ 2o. O não-atendimento ao prazo estipulado no parágrafo anterior
obrigará o Presidente da Câmara Municipal a solicitar o cumprimento
da legislação ao Poder Judiciário.



LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL –
LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000

Da Fiscalização da Gestão Fiscal
Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de
Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público,
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no
que se refere a:
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em
Restos a Pagar;
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo
limite, nos termos dos arts. 22 e 23;
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as
restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando
houver.



§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20
quando constatarem:
I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4o e no
art. 9o;
II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por
cento) do limite;
III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de
crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por
cento) dos respectivos limites;
IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite
definido em lei;
V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios
de irregularidades na gestão orçamentária.
§ 2o Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da
despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.
§ 3o O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos
§§ 2o, 3o e 4o do art. 39.



LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL –
LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000

Da Transparência da Gestão Fiscal
Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e
leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio;
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as
versões simplificadas desses documentos.
Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada
pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os
processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e
orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo
real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em
meios eletrônicos de acesso público; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de
2009).
III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a
padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao
disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).



Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do 
art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física 
ou jurídica o acesso a informações referentes a: (Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009).

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades 
gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao 
número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, 
quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 131, de 2009).

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a 
receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos 
extraordinários. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).



LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL –
LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das 
determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do 
art. 48-A: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído pela Lei Complementar 
nº 131, de 2009).

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta 
mil) e 100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, 
de 2009).

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009).

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a 
partir da data de publicação da lei complementar que introduziu os 
dispositivos referidos no caput deste artigo. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 131, de 2009).



Deve ser registrada aqui a importância dos partidos
políticos na fiscalização, em especial dos partidos
de oposição, já que uma oposição fraca pode
facilitar conluios entre os parlamentares envolvidos
mais diretamente com a fiscalização do governo e
as instâncias da burocracia. Além disso, deve ser
registrada também, a possibilidade da pressão
sobre parlamentares ou sobre os partidos, de
grupos de interesse que possam influenciar
decisões que não sejam no melhor interesse
público.



LEI Nº 9.452, DE 20 DE MARÇO DE 
1997

Art. 1º Os órgãos e entidades da administração federal direta e as
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de
economia mista federais notificarão as respectivas Câmaras
Municipais da liberação de recursos financeiros que tenham
efetuado, a qualquer título, para os Municípios, no prazo de dois dias
úteis, contado da data da liberação.

Art. 2° A Prefeitura do Município beneficiário da liberação de
recursos, de que trata o art. 1° desta Lei, notificará os partidos
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais,
com sede no Município, da respectiva liberação, no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento dos recursos.

Art. 3° As Câmaras Municipais representarão ao Tribunal de Contas da
União o descumprimento do estabelecido nesta Lei.



CONCLUSÕES:

• As Câmaras Municipais exercem papel
fundamental no controle da gestão pública
municipal, através da verificação da regular
aplicação dos recursos públicos, assim como
do efetivo atendimento aos princípios
norteados da administração pública.



• De igual modo, os Partidos Políticos se
destacam nesse contexto de fiscalização da
gestão pública, cobrando do administrador o
cumprimento das políticas públicas
predeterminadas, de modo a “tomar conta”
do Município, e não “tomar de conta” dele!.


